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Autarquias

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 09/2023

PROTOCOLO: 20.356.743-0
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
05/04/2023 e Eduardo Pimentel, Secretário de Estado das Cidades em 11/04/2023.
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLTANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, CNPJ:
76.105.535/0001-99.
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 8.666/93, Lei nº 15.608/2007, Decreto
10.086/2022.
OBJETO: Envidar esforços para compor a Equipe De Acompanhamento
Municipal (EAM) na elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado
da Região Metropolitana de Curitiba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até dezembro de 2027.
ASSINATURAS: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em
30/05/2023, Secretário da SECID - Eduardo Pimentel Slaviero em 31/05/2023,
Prefeito do Município de Araucária – Hissan Hussein Dehaini em 05/06/2023.
Curitiba/PR, 23 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 10/2023

PROTOCOLO: 20.356.795-2
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
05/04/2023 e Eduardo Pimentel, Secretário de Estado das Cidades em 11/04/2023.
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLTANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, CNPJ:
76.105.527/0001-42.
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 8.666/93, Lei nº 15.608/2007, Decreto
10.086/2022.
OBJETO: Envidar esforços para compor a Equipe De Acompanhamento
Municipal (EAM) na elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado
da Região Metropolitana de Curitiba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até dezembro de 2027.

ASSINATURAS: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em
30/05/2023, Secretário da SECID - Eduardo Pimentel Slaviero em 31/05/2023,
Prefeito do Município de Balsa Nova –Marcos Antônio Zanetti em 02/06/2023.
Curitiba/PR, 23 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 30/2023

PROTOCOLO: 20.358.009-56
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
05/04/2023 e Eduardo Pimentel, Secretário de Estado das Cidades em 11/04/2023.
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLTANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL,
CNPJ: 76.105.576/0001-85.
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 8.666/93, Lei nº 15.608/2007, Decreto
10.086/2022.
OBJETO: Envidar esforços para compor a Equipe De Acompanhamento
Municipal (EAM) na elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado
da Região Metropolitana de Curitiba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até dezembro de 2027.
ASSINATURAS: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em
13/06/2023, Secretário da SECID - Eduardo Pimentel Slaviero em 13/06/2023,
Prefeito do Município de Rio Branco do Sul – Karime Fayad em 13/06/2023.
Curitiba/PR, 23 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 27/2023

PROTOCOLO: 20.357.925-0
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
05/04/2023 e Eduardo Pimentel, Secretário de Estado das Cidades em 11/04/2023.
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLTANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, CNPJ:
76.105.675/0001-67
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 8.666/93, Lei nº 15.608/2007, Decreto
10.086/2022.
OBJETO: Envidar esforços para compor a Equipe De Acompanhamento
Municipal (EAM) na elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado
da Região Metropolitana de Curitiba.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até dezembro de 2027.
ASSINATURAS: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em
13/06/2023, Secretário da SECID - Eduardo Pimentel Slaviero em 13/06/2023,
Prefeito do Município de Piraquara – Josimar Aparecido Knupp Fróes em
13/06/2023.
Curitiba/PR, 23 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 34/2023

PROTOCOLO: 20.358.201-3
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
05/04/2023 e Eduardo Pimentel, Secretário de Estado das Cidades em 11/04/2023.
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLTANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ,
CNPJ: 68.703.834/0001-05.
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 8.666/93, Lei nº 15.608/2007, Decreto
10.086/2022.
OBJETO: Envidar esforços para compor a Equipe De Acompanhamento
Municipal (EAM) na elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado
da Região Metropolitana de Curitiba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até dezembro de 2027.
ASSINATURAS: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em
30/05/2023, Secretário da SECID - Eduardo Pimentel Slaviero em 31/05/2023,
Prefeito do Município de Tunas do Paraná – Marco Antônio Baldão em
30/05/2023.
Curitiba/PR, 23 de junho de 2023
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 33/2023

PROTOCOLO: 20.358.173-4
AUTORIZAÇÃO: Gilson de Jesus dos Santos, Diretor-Presidente da AMEP em
05/04/2023 e Eduardo Pimentel, Secretário de Estado das Cidades em 11/04/2023.
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica.
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLTANOS DO PARANÁ –
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL,
CNPJ: 76.105.584/0001-21.
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 8.666/93, Lei nº 15.608/2007, Decreto
10.086/2022.

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 10/2023
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Inserido ao protocolo 20.356.795-2 por: Rosicler Iachinsk em: 29/06/2023 09:04. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 31dc1b2e51ff5c50c0b04b0f609915e4.
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